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Ementa: Cauterização de Condilomas por 

Enfermeiro. 

 

 

1. Do fato 

 

Trata-se de uma revisão do parecer COREN-SP n. 23/2012, demandado por Enfermeira 

obstétrica que questiona o respaldo legal do Enfermeiro na realização de cauterização química 

(com ácidos) em Condilomas, considerando não ter recebido capacitação para tanto na graduação 

ou mesmo na pós-graduação 

 

2. Da fundamentação e análise 

 

O Condiloma Acuminado, conhecido também como verruga genital ou crista de galo, é 

uma doença sexualmente transmissível (DST) causada pelo Papilomavírus humano (HPV). 

Existem mais de 100 tipos de HPV, alguns deles podendo causar câncer, principalmente no colo 

do útero e ânus. Entretanto, a infecção pelo HPV é muito comum na população em geral e nem 

sempre resulta em câncer (BRASIL, 2015). Atualmente, a infecção genital pelo HPV constitui-se 

na DST mais prevalente nos diferentes grupos etários e na maior parte das unidades de saúde 

pública (ISOLAN et al., 2004). 

A infecção pelo HPV normalmente causa verrugas de tamanhos variáveis. No homem é 

mais comum na cabeça do pênis (glande) e na região do ânus. Na mulher, os sintomas mais 

comuns surgem na vagina, vulva, região do ânus e colo do útero. As lesões também podem 
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aparecer na boca e na garganta. Os indivíduos podem estar infectados pelo vírus sem apresentar 

sintomas ( BRASIL, 2015). 

O diagnóstico é realizado pela avaliação clínica, história de saúde e exames 

complementares de pesquisa direta do vírus, como o Papanicolau, inspeção do colo uterino com 

acido acético a 5%, colposcopia, peniscopia e biópsias; além de exames bioquímicos como PCR 

(Proteína C Reativa) e teste de hibridização molecular, entre outros (ASSOCIAÇÃO MÉDICA 

BRASILEIRA e CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, 2002). 

De acordo com Isolan et al. (2004), dentre os vários tratamentos utilizados cita-se o 

emprego de substâncias cáusticas (podofilina e ATA), quimioterápicos (5-fluoracil e ácido 

metacresolsulfônico), coagulação (crio, diatermo, eletro), laserterapia, imunoterapia (interferon), 

imunomodulador (imiquimode) e o cirúrgico (exérese das lesões). 

Corroborando a abordagem de tratamento preconizada, Nadal et al. (2004) afirmam que: 

 

Existem diversas modalidades de tratamento incluindo medicações tópicas, criocirurgia, 

excisão cirúrgica e fulguração. Dentre as medicações de uso tópico, o ácido 

tricloroacético (ATA) é eficaz em lesões de mucosa, porém tem limitações em pele 

queratinizada, onde a aplicação provoca ardor intenso. O 5-fluorouracil (5-FU), apesar 

da eficácia, causa desconforto, inflamação e, por ser teratogênico, deve ser evitado em 

gestantes. O uso da podofilina é padronizado e seguro, todavia, não deve ser aplicado em 

mucosas pois pode ser tóxico se absorvido, nem utilizado em gestantes pelo efeito 

teratogênico. Em doentes imunodeprimidos com verrugas grandes e multicêntricas, o 

tratamento tópico geralmente falha e a fulguração é o tratamento de escolha por 

minimizar a perda tecidual. A ablação cirúrgica (eletrocoagulação, excisão, laserterapia) 

controla a doença, porém, tratamento local ou nenhum tratamento pode ser indicado 

(NADAL et al., 2004, p.323). 

 

No ‘Projeto Diretrizes - Papilomavírus Humano (HPV): Diagnóstico e Tratamento’ a 

Associação Médica Brasileira e o Conselho Federal de Medicina(AMB/CFM) determinam que, o 

tratamento tópico com acido tricloroacético de 50 a 90 % é recomendado nos casos de verrugas 

externas nos homens e mulheres, especialmente quando não há queratinização da lesão e para 

lesões de mucosa vaginal ou cervical. A aplicação deve ser realizada uma vez por semana, por 

quatro semanas ou até o desaparecimento da lesão. (ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA E 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, 2002) 
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O tratamento com substâncias ácidas apresenta riscos de danos aos tecidos e complicações 

das lesões, sendo recomendada a aplicação nos serviços de saúde mediante avaliação e 

acompanhamento sistemático da lesão e do resultado do tratamento. O tratamento tópico pode ser 

combinado com procedimentos mais complexos como a exérese de lesões, entre outros. Tais 

procedimentos de maior complexidade e mais invasivos são executados pelo profissional médico 

mediante avaliação em consulta. 

No que se refere à realização do procedimento pelo Enfermeiro nas unidades de saúde, 

considera-se a legislação que regulamenta a categoria profissional na Lei 7.498/86 e Decreto 

94.406/87 (BRASIL, 1986;1987) que determina as competências profissionais do Enfermeiro, 

assim como o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, aprovado pela Resolução 

COFEN 311/07, que em seus artigos estabelece: 

 

[....] 

Art. 12 Assegurar à pessoa, família e coletividade assistência de enfermagem livre de 

danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência, 

Art. 13 Avaliar criteriosamente sua competência técnica, científica e ética e somente 

aceitar encargos ou atribuições, quando capaz de desempenho seguro para si e para 

outrem. 

[...](CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM, 2007). 

 

  Tratando-se diretamente da questão levantada, o Conselho Federal de Enfermagem 

emitiu  Parecer n. 33/2014/COFEN/CTLN (Anexo I), o qual se posiciona favorável à realização 

do procedimento de cauterização de lesões condilomatosas com Ácido Tricloroacético pelo 

Enfermeiro, em que conclui: 

 

[...] por todo o exposto, essa Câmara Técnica entende que o Enfermeiro devidamente 

capacitado, e mediante o estabelecimento de protocolo institucional, poderá executar o 

tratamento de lesões condilomatosas com ATA, nas situações clínicas em que haja 

previsão do uso desse produto. (CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM, 2014) 
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3. Da Conclusão 

 

 Considerando o Parecer COFEN n. 033/2014, conclui-se que a cauterização química de 

Condilomas em unidades de saúde com o uso do Acido Tricloroacético (ATA) em lesões 

clinicamente recomendadas pode ser realizada pelo Enfermeiro, desde que adequadamente 

capacitado. 

 Salienta-se a obrigatoriedade de elaboração de Protocolos Institucionais com descrição 

dos procedimentos e competências de todos os profissionais envolvidos, bem como a garantia de 

capacitação do Enfermeiro e a realização da Consulta de Enfermagem no atendimento aos 

pacientes, conforme determinado pela Resolução COFEN n. 358/2009. 

            

 

            É o parecer. 
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ANEXO I 

 

Parecer n. 33/2014/COFEN/CTLN 

 

 



                                  

  CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

7 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                  

  CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

8 

 
 



                                  

  CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

9 

 
 


